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Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência

A Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na Adolescência é celebrada no período do ano
que inclui o dia 1º de fevereiro.

Instituída pela Lei nº 13.798 de 3 de janeiro de 2019, acrescenta o artigo 8A ao Estatuto da
Criança e do Adolescente - ECA com objetivo de disseminar informações sobre medidas
preventivas e educativas que contribuam para a redução da incidência da gravidez na
adolescência.

Segundo a OMS a adolescência é o período da vida entre os 10 e 19 anos caracterizados por
profundas mudanças biopsicossociais.

A literatura nacional aponta que a idade média de início da atividade sexual é de 14 anos para o
sexo masculino e 15 anos para o feminino.

De acordo com a Pesquisa Indicadores Sociais das Mulheres do Brasil do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), em 2019 ocorreram 59 nascimentos para cada 1000 mulheres
entre 15 a 19 anos de idade.

Disponível em: https://static.poder360.com.br/2021/03/dados-mulheres-IBGE-2019-divulgado-4mar2021.pdf





Os impactos da gravidez na adolescência
• A gravidez na adolescência é considerada de risco e é um problema de Saúde

Pública, especialmente quando ocorre abaixo dos 14 anos de idade. Para o
bebê, pode resultar em baixo peso ao nascer, prematuridade e outras
complicações, até mesmo o óbito.
•O abandono escolar é preocupante e pode atingir mais de 85% das

adolescentes, especialmente se estas tiverem piores condições socio-
econômicas. A saída da escola impacta na qualificação, formação e
principalmente nos projetos de vida da jovem.

• A puberdade e a menarca ocorrendo cada vez mais cedo predispõem à
antecipação da atividade sexual.
• o pensamento mágico, próprio da faixa etária, somado à sensação de

onipotência levam o jovem a experiências com a certeza de que nada de mal
vai lhe acontecer.
•A falta de acesso aos serviços de saúde e o uso inadequado dos métodos

anticoncepcionais fazem parte das causas de gestação na adolescência.
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Direito à Informação

Art.13, Convenção Sobre os Direitos da Criança

Direito de receber informações sobre seus cuidados em
saúde sexual e reprodutiva de maneira apropriada e
acessível às suas condições de vida e à sua idade. Os
adolescentes devem receber as informações sobre os
tratamentos propostos, seus efeitos e resultados

A divulgação transparente e sensível para os adolescentes das informações sobre
sua doença diminui a ansiedade, aumenta a autoestima, promove o senso de
autocontrole e o encoraja a aderir ao tratamento proposto.

ELER, Kalline. Capacidade Jurídica da Criança e do Adolescente na Saúde, 2020.

COMMITTEE ON THE RIGHTS OF THE CHILD. General Comment No. 20: 

On the implementation of the rights of the child during adolescence. CRC/C/GC/20; 2016.



Direito à privacidade

❑ art.5º, art.16, 24 – Convenção Sobre os Direitos da Criança

❑ O paciente adolescente tem o direito de tomar decisões sobre cuidados em saúde

sexual e reprodutiva segundo suas capacidades evolutivas, ou seja, segundo sua

capacidade decisional.

❑ Os adolescentes têm o direito de consentir sobre serviços de

saúde sexual e reprodutiva, métodos contraceptivos e aborto em condições segura,

devendo suas decisões serem sempre respeitadas nessas matérias.

ELER, Kalline. Capacidade Jurídica da Criança e do Adolescente na Saúde, 2020.

COMMITTEE ON THE RIGHTS OF THE CHILD. General Comment No. 20: 

On the implementation of the rights of the child during adolescence. CRC/C/GC/20; 2016.



Direito ao aconselhamento confidencial

❑ Arts. 3, 16, 17, 24 – Convenção Sobre os Direitos da Criança

❑ O adolescente tem direito ao aconselhamento confidencial sobre saúde sexual e
reprodutiva, independentemente do consentimento dos genitores ou dos
responsáveis

❑ A confidencialidade é essencial para a construção da relação de confiança e para o
adolescente receber os devidos cuidados.

❑ O aconselhamento confidencial é uma dimensão fundamental para garantir a
qualidade de vida dos adolescentes.

ELER, Kalline. Capacidade Jurídica da Criança e do Adolescente na Saúde, 2020.

COMMITTEE ON THE RIGHTS OF THE CHILD. General Comment No. 20: On the implementation 

of the rights of the child during adolescence. CRC/C/GC/20; 2016.



O Ministério da Saúde recomenda a realização de algumas estratégias de
prevenção da gravidez na adolescência sendo uma delas ampliar o acesso dos
jovens à Atenção Primária em Saúde.

O profissional que está frente a um adolescente deve atender este jovem de forma
global, isto é, tentando entender para além da queixa principal que motivou a consulta.
Este processo de atendimento integral é importantíssimo para que as orientações dadas
em consulta sejam de fato realizadas pelo jovem que acabou de ser atendido.

- Uma linguagem clara, sem o “mediquês”;
- Entender o universo jovem é desejável ao atender essa população, mas não é 

fundamental. Por este motivo, utilizar gírias e trejeitos em demasia pode ter efeito 
contrário ao desejado e repelir o adolescente.

- Uma ferramenta importante em Segurança do Paciente e que podemos utilizar é o 
“check-back”: solicitar ao adolescente que diga o que entendeu na consulta e nas 
orientações é bastante útil.



Como sugestão de melhoria no atendimento prestado aos adolescentes
pelos seviços de saúde, o GTT Segurança do Paciente em Pediatria da
SOBRASP sugere a utilização de um instrumento para auxiliar os
profissionais durante as consultas.

A Ferramenta HEEADSSS foi inicialmente elaborada em 1971 pelo Dr
Harvey Berman e em 2004 recebeu uma atualização com a inclusão de
mais tópicos. Trata-se de um instrumento muito útil e de fácil aplicação
com o objetivo de realizar um “checklist” na consulta do adolescente,
abrangendo de forma global a saúde desse jovem.

O Departamento de Adolescência da Sociedade Brasileira de Pediatria
elaborou um documento, em janeiro de 2019, com orientações sobre a 
consulta do adolescente trazendo um quadro sobre a ferramenta 
HEEADSSS.





Prevenção da Reincidência da Gravidez na 
Adolescência
um desafio que se impõe é a prevenção da reincidência da gestação na adolescência. Quanto 
menor a idade e mais baixa a renda familiar, maior a chance de uma nova gestação no período 
da adolescência.

Assim, a oportunidade de acesso aos serviços de saúde e a qualificação do atendimento são 
importantes ferramentas para a promoção da saúde global dos adolescentes envolvendo as 
orientações sobre saúde sexual e reprodutiva e objetivando uma escolha mais consciente do 
melhor momento para uma gestação.
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